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DESPACHO

Folha nr. 275DESPACHO DTI/IBGE Nº 57/2026

Processo nº 03603.000091/2025-49

Assunto: Autorização de realização da dispensa eletrônica para Contratação de serviços para
suporte de servidores modelo Dell R740 XD, por dispensa de licitação em razão do valor

Com base nas peças que instruem o processo, especialmente os despachos juntados às fls. 179 a 180;

271 a 272 e 273 a 274, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, informo que estou de

acordo com os procedimentos adotados pela DTI/COTEC e AUTORIZO a realização da dispensa

eletrônica para contratação de prestação de serviços continuados de suporte para 11 (onze)

servidores modelo Dell R740 XD, por 12 (doze) meses,  com valor total máximo estimado de R$

38.519,22 (trinta e oito mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e dois centavos).

 

Declaro, como ordenador da despesa, que o crédito orçamentário necessário está previsto no

orçamento do IBGE e que a presente contratação está contemplada no PCA/2026 e no PDTI da

entidade.

 

Sendo assim, encaminho os autos à DE/CRM para instruir com vistas à Diretoria-Executiva para a

aprovação do Termo de Referência, apensado às fls. 228 a 270, e da contratação, conforme disposto

no art. 12, § 6º, da IN SGD/ME 94/2022 e no art. 6º da P. PR nº 418/2024.

 

Por fim, caso autorizado, os autos devem ser remetidos à GECOS/GCOD para adoção das

providências necessárias à realização da dispensa eletrônica, que trata a IN SEGES/ME 67/2021.

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica.

Diretor de Tecnologia da Informação
MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI
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